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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO ESPAÇO AÉREO E SEU USO PARA FINS AERONÁUTICOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO TRÁFEGO AÉREO 

 

Art. 14. No tráfego de aeronaves no espaço aéreo brasileiro, observam-se as 

disposições estabelecidas nos Tratados, Convenções e Atos Internacionais de que o 

Brasil seja parte (art. 1º, § 1º), neste Código (art. 1º, § 2º) e na legislação complementar 

(art. 1º, § 3º).  

§ 1º Nenhuma aeronave militar ou civil a serviço de Estado estrangeiro e 

por este diretamente utilizada (art. 3º, I), poderá, sem autorização, voar no espaço aéreo 

brasileiro ou aterrissar no território subjacente.  

§ 2º É livre o tráfego de aeronave dedicada a serviços aéreos privados (arts. 

177 e 179), mediante informações prévias sobre o vôo planejado (art. 14, § 4º).  

§ 3º A entrada e o tráfego, no espaço aéreo brasileiro, de aeronave dedicada 

a serviços aéreos públicos (art. 175), dependem de autorização, ainda que previstos em 

acordo bilaterial (arts. 203 a 213).  

§ 4º A utilização do espaço aéreo brasileiro, por qualquer aeronave, fica 

sujeita às normas e condições estabelecidas, assim como às tarifas de uso das 

comunicações e dos auxílios à navegação aérea em rota (art. 23).  

§ 5º Estão isentas das tarifas previstas no parágrafo anterior as aeronaves 

pertencentes aos aeroclubes.  

§ 6º A operação de aeronave militar ficará sujeita às disposições sobre a 

proteção ao vôo e ao tráfego aéreo, salvo quando se encontrar em missão de guerra ou 

treinamento em área específica.  

 

Art. 15. Por questão de segurança da navegação aérea ou por interesse 

público, é facultado fixar zonas em que se proíbe ou restringe o tráfego aéreo, 

estabelecer rotas de entrada e saída, suspender total ou parcialmente o tráfego, assim 

como o uso de determinada aeronave, ou a realização de certos serviços aéreos.  

§ 1º A prática de esportes aéreos tais como balonismo, volovelismo, asas 

voadoras e similares, assim como os vôos de treinamento, far-se-ão em áreas 

delimitadas pela autoridade aeronáutica.  

§ 2º A utilização de veículos aéreos desportivos para fins econômicos, tais 

como a publicidade, submete-se às normas dos serviços aéreos públicos especializados 

(art. 201).  
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Da Utilização de Áreas Aeroportuárias 

 

Art. 39. Os aeroportos compreendem áreas destinadas:  

I - à sua própria administração;  

II - ao pouso, decolagem, manobra e estacionamento de aeronaves;  

III - ao atendimento e movimentação de passageiros, bagagens e cargas;  

IV - aos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos;  

V - ao terminal de carga aérea;  

VI - aos órgãos públicos que, por disposição legal, devam funcionar nos 

aeroportos internacionais;  

VII - ao público usuário e estacionamento de seus veículos;  

VIII - aos serviços auxiliares do aeroporto ou do público usuário;  

IX - ao comércio apropriado para aeroporto.  

 

Art. 40. Dispensa-se do regime de concorrência pública a utilização de áreas 

aeroportuárias pelos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos públicos, 

para suas instalações de despacho, escritório, oficina e depósito, ou para abrigo, 

reparação e abastecimento de aeronaves.  

§ 1º O termo de utilização será lavrado e assinado pelas partes em livro 

próprio, que poderá ser escriturado, mecanicamente, em folhas soltas.  

§ 2º O termo de utilização para a construção de benfeitorias permanentes 

deverá ter prazo que permita a amortização do capital empregado.  

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, se a administração do aeroporto 

necessitar da área antes de expirado o prazo, o usuário terá direito à indenização 

correspondente ao capital não amortizado.  

§ 4º Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas ao imóvel e, 

findo o prazo, serão restituídas, juntamente com as áreas, sem qualquer indenização, 

ressalvado o disposto no parágrafo anterior.  

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo e respectivos parágrafos aos 

permissionários de serviços auxiliares.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

SISTEMA DE FORMAÇÃO E ADESTRAMENTO DE PESSOAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Formação e Adestramento de Pessoal de Aviação Civil 
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Art. 98. Os aeroclubes, escolas ou cursos de aviação ou de atividade a ela 

vinculada (art. 15, §§ 1º e 2º) somente poderão funcionar com autorização prévia de 

autoridade aeronáutica.  

§ 1º As entidades de que trata este artigo, após serem autorizadas a 

funcionar, são consideradas de utilidade pública.  

§ 2º A formação e o adestramento de pessoal das Forças Armadas serão 

estabelecidos em legislação especial.  

 

Art. 99. As entidades referidas no artigo anterior só poderão funcionar com 

a prévia autorização do Ministério da Aeronáutica.  

Parágrafo único. O Poder Executivo baixará regulamento fixando os 

requisitos e as condições para a autorização e o funcionamento dessas entidades, assim 

como para o registro dos respectivos professores, aprovação de cursos, expedição e 

validade dos certificados de conclusão dos cursos e questões afins.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS AERONAVES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 107. As aeronaves classificam-se em civis e militares.  

§ 1º Consideram-se militares as integrantes das Forças Armadas, inclusive 

as requisitadas na forma da lei, para missões militares (art.3º, I).  

§ 2º As aeronaves civis compreendem as aeronaves públicas e as aeronaves 

privadas.  

§ 3º As aeronaves públicas são as destinadas ao serviço do poder público, 

inclusive as requisitadas na forma da lei; todas as demais são aeronaves privadas.  

§ 4º As aeronaves a serviço de entidades da administração indireta federal, 

estadual ou municipal são consideradas, para os efeitos deste Código, aeronaves 

privadas (art. 3º, II).  

§ 5º Salvo disposição em contrário, os preceitos deste Código não se 

aplicam às aeronaves militares, reguladas por legislação especial (art. 14, § 6º).  

 

CAPÍTULO II 

DA NACIONALIDADE, MATRÍCULA E AERONAVEGABILIDADE 

 

Seção I 

Da Nacionalidade e Matrícula 

 

Art. 108. A aeronave é considerada da nacionalidade do Estado em que 

esteja matriculada.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 

alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e 

qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em 

que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.009, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre a utilização e a exploração 

dos aeroportos, das facilidades à 

navegação aérea e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os aeroportos e suas instalações serão projetados, construídos, 

mantidos, operados e explorados diretamente pela União ou por entidades da 

Administração Federal Indireta, especialmente constituídas para aquelas finalidades, ou 

ainda, mediante concessão ou autorização obedecidas as condições nelas estabelecidas.  

 

Art. 2º A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, 

facilidades e serviços de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços 

que incidirem sobre a parte utilizada.  

Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério 

da Aeronáutica ou às entidades de Administração Federal Indireta responsáveis pela 

administração dos aeroportos, e serão representados: 

a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação 

Civil, para aplicação em todo o território nacional. (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.182, de 27/9/2005) 

b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada 

aeroporto, pelo órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538638&seqTexto=34875&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538638&seqTexto=34875&PalavrasDestaque=
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RBHA 47 

 
FUNCIONAMENTO E ATIVIDADES DO SISTEMA DE 

REGISTRO AERONÁUTICO BRASILEIRO 

ESTE ARQUIVO CONTÉM O TEXTO DO RBHA 47, APROVADO 

PELA PORTARIA Nº 350/DGAC DE 07 DE OUTUBRO DE 1992, 

PUBLICADA NO DOU Nº 203, DE 22 DE OUTUBRO DE 1992, 

INCLUINDO TODAS AS EMENDAS, ATÉ A EMD 47-03, E AS 

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA SEGUINTE PORTARIA: 

- Portaria DAC 1191/DGAC, de 25/08/03, publicada no DOU 171, de 

04/09/03, que alterou a seção 47.153 

 

 
RBHA 91 

 

REGRAS GERAIS DE OPERAÇÃO PARA AERONAVES CIVIS 

Este arquivo contém o texto do RBHA 91, aprovado pela Portaria nº 

482/DGAC de 20 de março de 2003, publicada no Diário Oficial da União 

nº 76, de 22 de abril de 2003, incluindo todas as emendas até a emenda 91-

12 e as alterações aprovadas pelos seguintes atos normativos: 

- Portaria 132/DGAC, de 13/02/06, publicada no Diário Oficial da União 

de 15 de fevereiro de 2006. Alterou as seções 91.403, 91.409 e 91.955. 

- Resolução 19, de 20/03/08; Diário Oficial da União de 24 de março de 

2008. Alterou a seção 91.223. 

- Resolução 186, de 18 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União de 21 de março de 2011, Seção 1, página 10. Alterou as seções 

91.221 e 91.409. 

Em 1° de fevereiro de 2011, adequou-se o parágrafo (g), seção 2, no 

Apêndice G, à redação dada pela Portaria N° 249/ DGAC, de 03 de abril de 

2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de abril de 2002, Seção 

1, página 23.
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009. 
 

(Texto compilado) 
 

Estabelece critérios e procedimentos 
para a alocação de áreas 
aeroportuárias. 
 

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - 

ANAC, no exercício das competências que lhe foram outorgadas pelos arts. 8º, 
inciso XXI, e 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 
considerando o deliberado na Reunião de Diretoria realizada em 22 de 
setembro de 2009, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Os aeroportos situados no território nacional serão 
construídos, mantidos ou explorados: 

I - diretamente pela União; 
II - por empresa da administração indireta federal ou suas                   

subsidiárias legalmente constituídas para essa finalidade; 
III - pela administração direta dos Estados e Municípios, por meio de 

convênio; ou 
IV - por concessão ou autorização. 

 
CAPÍTULO I 

DAS ÁREAS AEROPORTUÁRIAS E DO SEU OPERADOR 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são consideradas como 
áreas aeroportuárias aquelas situadas no aeroporto e destinadas: 

I - ao atendimento e movimentação de passageiros, bagagens e 
cargas; 

II - às empresas que explorem serviço aéreo público; 
III - ao terminal de carga aérea; 
IV - aos órgãos públicos que, por disposição legal, devam funcionar 

nos aeroportos; 
V - ao público usuário e estacionamento de seus veículos; 
VI - aos serviços auxiliares do aeroporto ou do público usuário; e 
VII - ao comércio apropriado para aeroporto. 

............................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 
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